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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa.

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço — 50;

Garantia boa execução — 25;

Qualidade técnica solução prop — 25.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

N.º 2900.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 12/07/2007.

Hora: 17.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 1500,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em dinheiro ou cheque emitido a favor da Rede Ferroviária Nacional, REFER,

E. P., ou fazendo prova de depósito a favor da REFER no Banco Caixa Geral

de Depósitos, na conta com o NIB 0035 0697 00596843930 87, no acto do

levantamento da documentação no local indicado em I.1.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 19/07/2007.

Hora: 17.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:

Data: 20/07/2007.

Hora: 10h30.

Lugar: Indicado em I.1.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, e intervir, as que

para o efeito estejam devidamente credenciadas pelas empresas concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O valor para efeito do concurso é de 3 500 000 euros não incluindo o imposto

sobre o valor acrescentado.

A empreitada é por preço global, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março.

O prazo de execução da presente empreitada é contado a partir da data da con-

signação.

Sobre o valor indicado em IV.3.3) incide IVA à taxa legal em vigor e diz

respeito ao processo de concurso em papel. O mesmo processo em suporte

informático terá o valor de 800 euros ao qual incide IVA à taxa legal em vigor

Em observância do disposto no artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, o prazo de validade das propostas é contado a partir da data do acto

público do concurso.

Factor de adjudicação «Garantia de Boa Execução» indicado no ponto IV.2.1

terá como subfactores seguidamente explicitados e ponderados:

Qualidade da memória descritiva e justificativa, nomeadamente na demonstra-

ção da compreensão do objecto da empreitada e dos seus pontos críticos, bem

como do faseamento construtivo — (41%);

Adequação, detalhe e consistência do programa de trabalhos (plano de traba-

lhos, meios humanos e plano de equipamentos) — (41%);

Sistema de gestão da segurança no trabalho — (6%);

Sistema de gestão da qualidade — (6%);

Sistema de gestão ambiental — (6%).

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Conselho de Administração da REFER, E. P.

Endereço postal:

Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia 53.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-468.

País:

Portugal.

Correio electrónico:

www.refer.pt

VI.4.2) Interposição de recursos:

Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:

Os recursos hierárquicos que nos termos da lei caibam das deliberações da

Comissão de Abertura do Concurso serão interpostos para o conselho de admi-

nistração da Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P., nos prazos previstos

na lei, designadamente no artigo 99.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a interpo-

sição de recursos:

Designação oficial:

Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:

Direcção de Contratualização, Procurement e Logística, 1.º andar, sala 123.

Edifício da Estação de Santa Apolónia.

Largo dos Caminhos de Ferro.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1100-105.

País:

Portugal.

Correio electrónico:

amramos@refer.pt

Telefone:

211022612.

Fax:

211022676.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 28/05/2007.

28 de Maio de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, Luís Filipe Pardal.

2611018143

REN — REDE ELÉCTRICA NACIONAL, S. A.

SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO — SECTORES ESPECIAIS

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços ¢

Os contratos abrangidos por este sistema de qualificação são abrangidos

pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

REN — Rede Eléctrica Nacional, Divisão Financeira e Património

S. A.

Endereço Código postal

Avenida dos Estados Unidos 1749-061

da América, 55

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

210013500 210013310

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

wedmaster@ren.pt www.ren.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1  ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1  ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS CANDIDATURAS/OS

PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1  ¢  Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao sistema de qualificação pela entidade adjudicante

QUALIFOR — sistema de qualificação e avaliação de fornecedores.

II.1.2) Objecto do sistema de qualificação — descrição dos bens, serviços ou

obras

Este processo tem por finalidade a actualização das listas de fornecedores qualifi-

cados por classe de fornecimento, nos termos do Decreto-Lei n.º 223/2001, de 9 de

Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 245/2003, de 7 de Outubro, e pelo Decreto-

-Lei n.º 43/2005, de 22 de Fevereiro, conforme descrição nas especificações dispo-
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níveis no endereço acima indicado, tendo em vista a selecção de concorrentes par-

ticipantes em concursos limitados ou em processos de negociação, para a seguinte

classe de fornecimento:

Limpeza de instalações — serviços.

II.1.3) Condições que devem reunir os fornecedores, empreiteiros e

prestadores de serviços para serem qualificados e métodos de acordo com

os quais cada uma das condições será comprovada.

Quando a descrição dessas condições e dos métodos de verificação for muito

extensa e se baseie em documentos acessíveis aos fornecedores, empreiteiros e

prestadores de serviços interessados, é suficiente um resumo das principais con-

dições e métodos e uma referência aos mencionados documentos.

Só serão qualificados os candidatos que comprovem, nomeadamente:

Estar devidamente licenciados, de acordo com a legislação em vigor;

Ter experiência anterior em fornecimentos similares no sector de actividade a que

se candidatam;

Dispor de seguro de acidentes de trabalho, válido para todo o pessoal ao serviço

da empresa;

Dispor de seguro de responsabilidade civil, nos termos da legislação aplicável;

Possuir estrutura, organização e meios adequados à assunção das responsabilida-

des técnicas e de gestão inerentes à tipologia dos trabalhos;

Possuir capacidade de intervenção a nível nacional;

Ter a situação regularizada perante a Fazenda Pública e Segurança Social em Portugal

ou nos estados onde seja nacional ou no qual se situa o estabelecimento principal;

Cumprir as disposições legais em matéria de ambiente e segurança e higiene no

trabalho;

Cumprir com todos os requisitos, critérios e regras expressos em documento norma-

tivo da REN para qualificação e avaliação de fornecedores.

II.1.4) Nomenclatura

II.1.4.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.73.10.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Categoria de serviços 14

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.1.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

QL-2007/21.

IV.1.2) O presente anúncio constitui um apelo à concorrência?

NÃO    £         SIM    ¢

IV.1.3) Duração do sistema de qualificação

Desde \\ /\\ /\\\\ até \\ /\\ /\\\\
Duração indeterminada ¢

Outras £

IV.1.4) Formalidades para a renovação do sistema de qualificação

A qualificação dos fornecedores é renovada anualmente, tendo por base os critérios

e as regras definidas no documento normativo REN, que integra o processo de

qualificação.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    £        SIM    ¢

VI.2) ALGUM DOS CONTRATOS SE ENQUADRA NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, assim como qualquer referência útil

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O processo de qualificação inicia-se com a apresentação de candidaturas por carta

em resposta ao anúncio publicado pela REN.

Com a recepção da candidatura, a REN disponibiliza o normativo de qualificação e

avaliação de fornecedores e o inquérito de qualificação de fornecedores ao candida-

to, solicitando o fornecimento de um conjunto de informações e de documentos,

relativamente à classe de fornecimento a que o mesmo se candidata.

Complementarmente, os candidatos apresentarão também cópias dos balanços so-

ciais dos últimos três anos.

Os documentos a apresentar pelos candidatos deverão ser obrigatoriamente redigi-

dos em língua portuguesa, aceitando-se, contudo, que alguns documentos impres-

sos, tais como catálogos ou listas de referências, sejam redigidos em inglês, fran-

cês ou espanhol. Os certificados ou licenças redigidos em língua estrangeira

deverão ser sempre acompanhados pela respectiva tradução autenticada em portu-

guês. Informa-se que todos os documentos emitidos pela REN, no âmbito dos pro-

cessos de concurso são redigidos em língua portuguesa.

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal

Oficial da União Europeia

09 /04 /2007

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

28 de Maio de 2007. — O Director Coordenador Div. Financeira

e Património, Manuel Maria Cunha Coelho da Silva.

2611018270

SIMTEJO — SANEAMENTO INTEGRADO

DOS MUNICÍPIOS DO TEJO E DO TRANCÃO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

SIMTEJO — Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e do Trancão,

S. A.

Endereço postal:

Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º piso.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1000-112.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º piso, 1000-112 Lisboa.

Telefone:

213107900.

Correio electrónico:

geral@simtejo.adp.pt

Fax:

213107901.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e Trancão.

Ambiente.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de «Fiscalização e coordenação de segurança em obra da

empreitada de construção do interceptor de Caneças/Ramada/Odivelas» — CP/

F 03/07.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Área do município de Odivelas.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

A prestação de serviços tem por objectivo a coordenação de segurança, fiscali-

zação e definição de um sistema de informação com vista à gestão e controlo da

«Empreitada de construção do interceptor de Caneças/Ramada/Odivelas».

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74000000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 74231100.

Vocabulário principal: 90115000.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A prestação de serviços compreende genericamente as seguintes actividades:

Análise/verificação/revisão do projecto de execução, incluindo reconhecimen-

tos, sondagens e levantamentos topográficos;

Controle de qualidade;

Controlo topográfico;

Controlo do planeamento e execução dos trabalhos;

Controlo de quantidades e custos;

Controlo de fornecimento de materiais e montagem dos equipamentos;

Condução administrativa da obra;

Coordenação de segurança e saúde em obra, conforme o estipulado no artigo 12.º

do Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de Outubro;

Gestão ambiental;

Inspecção vídeo dos colectores;

Registo fotográfico e vídeo dos trabalhos;

Verificação e recepção das telas finais;

Fecho de contas da empreitada.




